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Sua referência Sua comunicação de

Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal da Nazaré
Dr. Walter Chicharro
Av. Vieira Guimarães, n. 54.
2450-112 Nazaré

Nossa referência Data
50/CG/2021 19/11/2021

ASSUNTO: Contratos Programa entre a Empresa Municipal Nazaré Qualifica, o Município da

Nazaré e os Serviços Municipalizados da Nazaré — Ano 2022.

Vimos por este meio remeter a V.Exa. os Contratos Programa para o ano 2022, a celebrar com o

Município da Nazaré ,  re la t ivos à  Cul tura  e  Eventos e  ao CAR Surf,  e  com os Serviços

Municipalizados da Nazaré, relativo aos RSU, aprovados na reunião do Conselho de Gerência,

realizada a 18 de novembro de 2021.

Com os melhores cumprimentos.

O Vogal do Conselho de Gerência

João Paulo Quinzico da Graça, Dr.

Nazaré Qualifica. E.M..Unipecal 1. da
Rua  da  P ra ia  do  Norte , Ce nho  de  Alio  Re nd ime nto  de  S nif, - 50-1 f'ax: 550
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CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

CONTRATO PROGRAMA A CELEBRAR ENTRE MUNICÍPIO DA NAZARÉ E A

EMPRESA MUNICIPAL NAZARÉ QUALIFICA, E.M UNIPESSOAL, LDA.

CAR Sur f

O Município da Nazaré, Pessoa Coletiva de Direito Público número 507012100, com sede

Avenida Vieira Guimarães, 54, Nazaré, em Nazaré, representado pelo Dr. Walter Manuel Cavaleiro

Chicharro, Presidente da Câmara Municipal da Nazaré, com domicilio necessário na Avenida

Vieira Guimarães, 54, Nazaré, em Nazaré, cujos poderes lhe são conferidos pela alínea f) do n.° 2,

do artigo 35.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, adiante designado por Município.

E

A Nazaré Qualifica, E.M., Unipessoal, Lda., empresa municipal, com o número individual de

pessoa colectiva 507571053, e mesmo numero de matricula na Conservatória de Registo Comercial

da Nazaré, com sede na Rua Praia do Norte, CAR Surf, 2450-504 Nazaré neste ato legalmente

representada pelo Dr. João Paulo Quinzico Da Graça, na qualidade de Vogal do Conselho de

Gerência e em representação deste, adiante designada por Empresa.

Considerando que:

a) O Centro de Alto Rendimento de Surf da Nazaré está vocacionado para o treino e

aperfeiçoamento técnico de seleções, equipas e atletas de elite e de alta competição;

b) O edifício sede detém capacidade para alojar cerca de trinta (30) pessoas em simultâneo,

entre técnicos e atletas;

c) O facto do concelho da Nazaré deter um Centro de Alto Rendimento de Surf, integrado

na respetiva Rede Nacional, está profundamente conectada às condições naturais singulares

que este concelho oferece para a prática de desportos marítimos, assim como à estratégia de

especialização e marketing territorial que o Município adotou, nos últimos anos;
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nos locais previamente indicados.

tarefas a desempenhar.



programa.

que se pretendem atingir:

base de apoio a projetos desportivos, com enfoque dominante no Surf e Bodyboard;

previamente garantidos pelo CAR S urf;

funcionamento.

modelo focalizado na sustentabilidade financeira;

quinhentos e setenta e cinco euros).

294.900,00 (duzentos e noventa e quatro mil, novecentos euros).



O presente contrato produz efeitos do dia 1 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

exclus ivamente ao Municipio.

S urf.

obtidas pela Empresa.



1. Cabimento - CO/CE - P  - 2022/...

2 .

Pe lo Prim eiro Ou torgan te

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Pelo Segundo Outorgante
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PARECER PRÉVIO DO FISCAL ÚNICO SOBRE A CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS -
PROGRAMA PREVISTOS NO ARTIGO 47.° DA LEI N° 50/2012

CAR SURF

1 Para os efeitos do art.' 25.° número 6, alínea Cl da Ler n.°50/2012, ale 31 de Agosto.

apresentamos o nosso parecer sobre a prestação de servicos de interesse geral a prestar peia

Nazaré Qualifica. E.M. Unipessoal. L.da ao Munieroro da Nazare com base em Contrato Programa a

celebrar após emissão do presente parecer. no valor máximo de 294.900_00 euros para o período
compreendida, entre 1 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022

2. Estas prestação de serviços consubstanciadas em subsídios ou outras transferências
financeiras das entidades participantes são devidas como contrapartida de obrigações assumidas
pela Entidade e drzein respeito à prestação de colaboração ao Munrcipo. designadamente a

promoção e gestão do Centro de Alto Rendimento de Surf da Nazaré (CAR SURF) e prestacão de
serviços na área do desporto, traduzidas num valor mensal de 24.575,00 ouros, durante o referido

espaço temporal.

3. E da responsabilidade da Administração o calculo do valor da prestação de serviços com base
no citado Contrato e os respetivos pressupostos que lhe estão subjacentes

4 Na emissão deste parecer, tivemos em consideração o cumprimento das normas legais e
estatutárias em vigor, aplicáveis à Entidade, nomeadamente o estabelecido no art° 47.° da Lei n

50/2012. tendo verificado adicionalmente o seguinte

- caso tal Contrato preveja uma formula de cálculo tendo por base indreadores variáveis examinar ;i

fundamentação das previsões em. que se baseou o cálculo cio valor previsto como contrapartida das

obrigações assumidas no ãmbito do Contrato e

- análise aos cálculos da prestação de serviços com base no citado Contrato e nos pressupostos

preparados pela Administração.

5 Cem base no trabalho efetuado sobre a evidencia que suporia os pressupostos da informação
financeira provisional dos elementos acima referidos, nada chegou ao nosso conhecimento que nos

leve a concluir que tais pressupostos não proporcionem uma base aceitável para aquela informação
e que tal informação não tenha sido preparada e apresentada de forma consistente com as politicas

prinr;tpio:, contabdisficos normalmente adoiado! pela Entidade r ie que somos de ps3ft ,CCI q w

valor das prestações de serviços decorre dos termos do Contrato Pio rama a ('efebrar e dos

pressupostos assumidos e que este está elaborado nos termos da legislação e dos estatuo e, elia

vigor

6 Devemos. contudo. advertir que Irequentemerite os aconler:imentos futuros não ocorrem da

I<Hma fispe, latia. pelo goe os ¡estalados reais po(k!;ão vir a st' -4 (11WIenik'.s tios previstos e as

variacões poderão ser matenalmpoie relpvantPs

Leiria 18 dr' outubro de 2021
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MUNICIPAL

DECLARAÇÃO

Para os devidos efeitos declaro que serão contemplados na rubrica orçamental

05.01.01.01 (Transferências para Empresas Públicas Municipais e Intermunicipais)

no Orçamento para 2022, o valor de 294.900,00 €, relativo ao contrato programa a

celebrar com a empresa municipal Nazaré Qualifica, Lda. relativo à promoção e

gestão do CAR Surf da Nazaré.

Nazaré, 8 de novembro de 2021

O Presidente Ida Câmara Municipal

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro (Dr.)


